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ATO PRES Nº 7455, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNALREGIONAL FEDERALDA 3.ª REGIÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea “b”, da Constituição da República, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0040519-77.2025.4.03.8000 - SEI, resolve:

C o n c e d e r APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6.º da EC n.º 41/2003, observado o art.
2.º da EC n.º 47/2005, e assegurado pelo art. 3.º da EC n.º 103/2019, à servidora ISABEL CRISTINA
BARBOSA, RF n.º 3235, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "C", Padrão
13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com a vantagem
pessoal nominalmente identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Medida
Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos termos do art. 5.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional
por tempo de serviço, previsto no art. 67 da Lei n.º 8.112/1990 e alterações posteriores; e com o adicional
de qualificação (especialização), previsto nos arts. 14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006,
observado o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 11.416/2006, incluído pela Lei n.º
14.687/2023, quanto à incorporação por via administrativa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta , Desembargador Federal
Presidente, em 15/01/2026, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SECRETARIA

PORTARIA STJ/GDG Nº 103, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 21.2.3, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 19 de 11 de junho
de 2025, resolve:

Art. 1º Designar SÔNIA CARVALHO DE MEDEIROS, matrícula S075498, para a
função de confiança de Assistente II, código FC-2, da Coordenadoria de Análise de
Acórdãos, da Secretaria de Jurisprudência, na vaga decorrente da dispensa de Marcella
Souza Carneiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

PORTARIA STJ/GDG Nº 104, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 21.2.3, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 19 de 11 de junho de
2025 e no disposto no art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Coordenadoria de Assistência Médica,
da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde:

I - Dispensar FLAVIO HENRIQUE FURTADO VIEIRA, matrícula S071832, da função
de confiança de Assistente IV, código FC-4;

II - Designar KAROLINE SIMÕES MORAES, matrícula S068238, para a função de
confiança de Assistente IV, código FC-4, na vaga decorrente da dispensa de Flavio Henrique
Furtado Vieira.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

PORTARIA STJ/GDG Nº 105, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base
no item 21.2.3, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 19 de 11 de junho de 2025
e no disposto no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar KAROLINE SIMÕES MORAES, matrícula S068238, para substituir
a Chefe da Seção de Assistência Fisioterapêutica, código FC-6, da Coordenadoria de
Assistência Médica, da Secretaria de Serviços Integrados de Saúde, em seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares e na vacância da função de confiança.

Art. 2º Revogar a designação de FLAVIO HENRIQUE FURTADO VIEIRA, matrícula
S071832, objeto da Portaria STJ/GDG n. 576 de 25 de julho de 2025, publicada no Diário
Oficial da União do dia 28 subsequente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ATO Nº 7.455, DE 14 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição da República, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0040519-77.2025.4.03.8000 - SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com
proventos integrais, nos termos do art. 6.º da EC n.º 41/2003, observado o art. 2.º da EC
n.º 47/2005, e assegurado pelo art. 3.º da EC n.º 103/2019, à servidora ISABEL CRISTINA
BARBOSA, RF n.º 3235, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região,
com a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º
8.112/1990, com redação da Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos termos
do art. 5.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço, previsto no art.
67 da Lei n.º 8.112/1990 e alterações posteriores; e com o adicional de qualificação
(especialização), previsto nos arts. 14 e 15, inciso III, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006,
observado o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 11.416/2006, incluído pela
Lei n.º 14.687/2023, quanto à incorporação por via administrativa.

Des. LUIS CARLOS HIROKI MUTA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

ATO Nº 4.374, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
0003440-31.2025.4.04.8002, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor VILSON MEDEIROS,
matrícula 10525, Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal,
Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Seção Judiciária de
Santa Catarina, a teor do disposto no artigo 20, "caput", incisos I a IV, c/c § 2º, inciso II,
e § 3º, inciso II, da Emenda Constitucional 103/2019, com proventos calculados e
reajustados nos termos do art. 26, "caput", §1º, combinado com o § 3º, inciso I, e § 7º, da
referida Emenda Constitucional, limitado ao valor máximo do salário de contribuição do
Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 26, §1º da EC 103/19, decorrente
da opção prevista nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal, observado o teto
constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado
com o art. 8º da EC 41/03.

Des. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

ATO Nº 4.390, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo 0005349-08.2025.4.04.8003, resolve:

RETIFICAR o Ato 4331/2025, publicado no DOU(2) de 12/12/2025, que
concedeu aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor LUIZ HENRIQUE
DE SOUZA ZAPPA, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Seção judiciária
do Paraná, para fazer constar onde se lê " ..., do Adicional de Qualificação, previsto
no art. 14, caput e § 5º, e art. 15, inciso III, ambos da Lei 11416/06, e da parcela
compensatória relativa à transformação dos quintos incorporados após 08/04/98,
sujeita à absorção por reajustes futuros, consoante decisão do Supremo Tribunal
Federal no RE 638.115/CE, observado o teto constitucional previsto no art. 37, inciso
XI, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 8º da EC 41/03.", leia-se
" ..., e do Adicional de Qualificação, previsto no art. 14, caput e § 5º, e art. 15, inciso
III, ambos da Lei 11416/06, observado o teto constitucional previsto no art. 37, inciso
XI, da Constituição Federal de 1988, combinado com o art. 8º da EC 41/03."

Des. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

ATO Nº 29, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, com
fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal c/c o art. 17, inciso
XXIII, do Regimento Interno e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
0005352-78.2025.4.05.7600, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA voluntária à servidora MARCIA NOVAES RAMALHO
PADILHA, matrícula CE384, no cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de
Justiça, Avaliador Federal, Nível Superior, Classe "C", Padrão-13, do Quadro de Pessoal
Permanente da Seção Judiciária do Estado do Ceará, com os proventos integrais e direito
à paridade com os servidores ativos, fundamentada no art. 20, §§ 2º, inciso I e 3º, inciso
I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003, com a remuneração do cargo efetivo (Vencimento + GAJ) e as incorporações do
Adicional por Tempo de Serviço - ATS, nos termos do art. 67, da Lei 8.112/90, c/c o art. 15,
inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, do Adicional de Qualificação-AQ, por
Especialização, com suporte nos artigos 14, 15, inciso III e 28 da Lei 11.416/2006, da
Gratificação de Atividade Externa - GAE, instituída pela Lei nº. 11.416/2006 e
regulamentada conforme Anexo II da Portaria Conjunta 01/2007 da Presidência do
Supremo Tribunal Federal, do Conselho Nacional de Justiça e dos Presidentes dos Tribunais
Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, paga acumuladamente com a
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, remanescente dos antigos
"quintos/décimos", com base nos arts. 3º e 11 da Lei n.º 8.911/94, na Lei 9.624/98, no art.
62-A da Lei nº 8.112/90, no § 3º, do art. 16 da Lei 11.416/2006, incluído pela Lei
14.687/2023, e em conformidade com a Decisão do STF no RE 638.115/CE.

FRANCISCO ROBERTO MACHADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

PORTARIA PRESI Nº 13, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante nos autos do PAe 0014702-
27.2025.4.06.8000, resolve:

COLOCAR À DISPOSIÇÃO do TRF6, nos termos do art. 93, I, da Lei nº 8.112/90,
c/c art. 37 e 38, da Resolução CJF nº 05/2008, para exercer função comissionada, o servidor
EDILSON SANTOS SILVEIRA, Técnico Judiciário/Área Administrativa, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais/Subseção Judiciária de Belo Horizonte.

Des. VALLISNEY OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº 46, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2025.0.000017926-4, resolve:

Art. 1º Dispensar JOSÉ GENILDO FEITOSA, Agente Administrativo da Prefeitura
Municipal de Campos Sales, da função de Assistente I, nível FC-1, do Cartório da 38ª Zona
Eleitoral - Campos Sales.

Art. 2º Dispensar FRANCISCO LEAL DE SOUZA, Agente Administrativo da
Prefeitura Municipal de Campos Sales, da função comissionada de Chefe de Cartório, nível
FC-6, da 38ª Zona Eleitoral - Campos Sales, e designá-lo para ocupar a função de Assistente
I, nível FC-1, do Cartório da 38ª Zona Eleitoral - Campos Sales.

Art. 3º Designar MONIZA LIMA RIBEIRO, Técnica Judiciária deste Regional, para
ocupar a função comissionada de Chefe de Cartório, nível FC-6, da 38ª Zona Eleitoral -
Campos Sales.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

PORTARIA Nº 48, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2025.0.000021549-0, resolve:

Art.1º. Designar MARINA BARROS MOURA DE CARVALHO, Analista Judiciária do
Quadro Permanente deste Tribunal, para ocupar a função comissionada de Assistente I,
nível FC-1, do Cartório da 119ª Zona Eleitoral - Juazeiro do Norte.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

PORTARIA Nº 52, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2025.0.000021143-5, resolve:

Art.1º. Dispensar a servidora requisitada SARA SEFORA DE SOUSA PEREIRA,
Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de Icó, da função comissionada de
Assistente I, nível FC-1, da 15ª Zona Eleitoral de Icó.

Art.2º. Designar RAPHAEL BEZERRA VIEIRA LIMA, Técnico Judiciário do Quadro
Permanente deste Tribunal, para ocupar a função comissionada de Assistente I, nível FC-1,
da 15ª Zona Eleitoral de Icó.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

PORTARIA Nº 53, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Tribunal, com base na Lei n.º
8.112/90, Portaria TRE/CE n.º 323, de 4/6/2003, e SEI n.º 2025.0.000020726-8, resolve:

Art. 1º Designar a servidora efetiva PATRICIA GUIMARÃES VIEIRA, Técnica
Judiciária deste Regional, para ocupar a função comissionada de Assistente I, nível FC-1, da
80ª Zona Eleitoral - Fortaleza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desª. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 8, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº
0007989-21.2024.6.07.8018, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Sara Maira de Moraes Barbosa, Técnica
administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função comissionada de
Assistente II, código FC-2, da Seção de Depuração e Controle do Cadastro da
Coordenadoria de Administração do Cadastro Eleitoral da Secretaria da Corregedoria
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